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JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, honrosamente nomeada para o cargo de 

Administradora Judicial da MASSA FALIDA DE EXPANDIR PARTICIPAÇÕES 

S/A e outras, vem, perante Vossa Excelência, manifestar-se em atendimento ao 

despacho de id. 9991, dentre outras providências, na forma a seguir: 

 

1. Da decisão de id. 9991 

1.1. Item 1.1: Doação de bens armazenados na Rua Alice 

Diante da autorização do Juízo, a Administração Judicial contactou o 

Exército da Salvação, que anuiu em receber e fazer a retirada dos itens do local onde 

encontravam-se, qual seja, R. Alice, 138, Laranjeiras. 

A doação aconteceu na data de 10/11/2020, como fotos e comprovante de 

doação anexos.  

Na oportunidade não foi possível colher assinatura da proprietária do 

depósito, Sra. Olga Farias, no termo de entrega de chaves e de quitação. Todavia, tão 

logo o documento for assinado, a Administração Judicial apresentará aos autos. 
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1.2. Item 1.2 e 1.3: Reembolso referentes às cotas de aluguel 

Nos termos do Mandado de Pagamento de id. 10034, resta comprovado o 

recebimento do reembolso dos valores referentes às cotas de aluguel até dezembro de 

2019, totalizando a quantia de R$ 16.250,00, tendo sido cumprido o determinado pelo 

item 1.2 da referida decisão. 

Quanto ao item 1.3, que determina a expedição de mandado de 

pagamento mensalmente até a data da entrega das chaves, a Administração Judicial 

esclarece que, como informado acima, as chaves foram entregues em 10/11/2020. 

Assim, considerando o decurso do tempo, não será necessária a 

expedição mensal, mas apenas um mandado somando todos os meses até o 

encerramento do contrato. 

Conforme comprovantes anexos, o valor restante, referente aos meses de 

janeiro a outubro de 2020, totaliza o montante de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 

reais), devendo ser este a contar no mandado de pagamento a ser expedido em favor do 

Administrador Judicial, utilizando-se dos mesmos dados do mandado de id. 10034. 

 

1.3. Item 2: Acesso às mídias digitais das audiências da Vara Criminal 

Em parecer de id. 9543, informa o Ilmo. Membro do Ministério Público 

que sobre a denúncia distribuída para a 23ª Vara Criminal desta Comarca, autuada sob o 

n. 0238787-53.2016.8.19.0001, “nada de substancial foi acrescentado à instrução do 

processo penal pelas testemunhas capaz de enriquecer a prova documental que instruiu a 

denúncia”. 

Entretanto, sendo material de importância relevante para o feito 

falimentar, para maior aprofundamento, requerer a esse Juízo que oficie a 23ª Vara 

Criminal desta Comarca requisitando o material constante da audiência de oitiva de 

testemunhas ocorrida em 19/09/2019, na qual foram colhidos os depoimentos de 

Guilherme Rocha Peclat, Tasso Baltazar dos Santos, Luiz Gonzaga Vieira, Paulo do 
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Espirito Santo Batista, Bernardo Kruel, Marcus Vinicius Seidil Teixeira e Gilson 

Miguel de Bessa Menezes nos autos daquele processo-crime, conforme exposto no item 

III de petição de id. 9093. 

 

1.4. Item 3: Reiteração intimação para manifestação do Ministério Público 

A Administração Judicial verificou que ainda não houve cumprimento 

total quanto ao item 3 da decisão, que determinou manifestação do Parquet acerca das 

peças de id. 9546 e id. 9979. 

A primeira refere-se à juntada de minuta de Edital do art. 18, parágrafo 

único, da Lei 11.101/05 para publicação de Quadro Geral de Credores. 

Em parecer de id. 10020, o Ministério Público manifestou-se para que a 

Administração Judicial apresentasse a lista em separado e não no corpo da petição. 

Ocorre que, os nomes presentes no corpo da petição estão lá apenas para esclarecimento 

acerca das alterações que foram feitas. 

A lista completa está na minuta de edital juntada aos atos em anexo à 

referida petição, em id. 9553. 

A segunda peça refere-se a requerimento de dispensa de realização de 

diligência para acompanhamento da retirada de bens arrematados pelo Sr. Marcelo 

Santos Faria e armazenados em depósito da empresa GuardBox. 

Desta forma, reitera intimação do Ilmo. Membro do Ministério Público 

para que se manifeste sobre estas questões pendentes. 

 

1.5. Item 4: pedido de exclusão do polo passivo de Jaime Abraços 

A Administração Judicial foi instada a se manifestar acerca do pedido de 

exclusão do polo passivo formulado pelo Sr. Jaime Antonio Sequeira Abraços em peça 

colacionada aos autos no id. 9712/9750. 
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O peticionário arrolou, ainda, documentação anexa (id. 9751/9923) a fim 

de embasar seu pleito. Desta documentação extrai-se:  

• Ata de reunião do Conselho de Administração da Sociedade 

Comercial Viajes Marsans Internacional S.A, realizada em 

08/04/2012, redigida em idioma estrangeiro, da qual, em tradução 

livre, depreende-se que foi outorgado poderes para o peticionário 

para realizar, em favor da sociedade, tramites administrativos e 

registrais em relação à venda das cotas de Viagens Marsans 

Internacional LTDA. 

• Ata de reunião do Conselho de Administração da Sociedade 

Comercial Marsinver S.A, realizada em 08/04/2012, redigida em 

idioma estrangeiro, da qual, em tradução livre, depreende-se que 

foi outorgado poderes para o peticionário para realizar, em favor 

da sociedade, tramites administrativos e registrais em relação à 

venda das cotas de Viagens Marsans Internacional LTDA. 

• Memorando elaborado pela empresa de consultoria financeira 

UBS, em fevereiro de 2010, redigido em língua estrangeira, do 

qual, em tradução livre, depreende-se que o objetivo era o de 

reunir informações para auxiliar interessados na tomada de 

decisão sobre a venda de até 100% da companhia Viagens 

Marsans Internacional LTDA. e suas subsidiárias. 

• Aviso prévio de dispensa de Jaime Antonio Sequeira Abraços, 

datado de 29/06/2012, emitido pela Expandir Participações S.A. 

• Carta-conforto do conjunto de sociedades referidas como Grupo 

Marsans Brasil, datada de 11/06/2012, na qual as companhias, em 

suma, assumem a responsabilidade por prejuízos sofridos por 

Jaime Abraços em relação a custos e a demandas administrativas 

ou judiciais que decorram do “exercício da função de 

administrador das sociedades”. 
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• Carta do Sr. Jaime Abraços para sua advogada, datada de 

16/07/2020, na qual relata os motivos de sua demissão, 

informando, dentre outras coisas, que, a partir de setembro de 

2010, sua função era “exclusivamente comercial, para a 

manutenção e prospecção de novos clientes”. 

• Conjunto de pareceres, laudos e registros diversos. 

O Ministério Público apreciou o pleito de exclusão do nome de Jaime 

Abraços em parecer de fls. 10020, não se opondo ao requerido, considerando que o 

mesmo foi retirado do quadro social em 2010, portanto, “muito tempo antes da 

decretação da quebra das empresas do grupo, que se deu em 2014, e da decretação dos 

efeitos da falência em relação à Viagens Marsans Internacional LTDA., que ocorreu em 

2018.” 

Em análise ao Relatório de Causas e Circunstâncias da Falência, fica 

evidenciado que o nome do peticionário só é mencionado brevemente por Salazar 

Travancas, em trecho de depoimento onde informa que o Sr. Jaime Abraços era diretor 

comercial em 2012. 

Tal afirmação foi confirmada pelo próprio peticionário em sua peça, 

todavia, argumenta que essa indicação por si só carece de robustez suficiente para alocar 

o Sr. Jaime no polo passivo da demanda. 

Rege a legislação falimentar que somente o empresário devedor poderá 

ser submetido ao processo falimentar como instrumento para a execução concursal de 

seu patrimônio. 

Restou comprovado que o sr. Jaime Abraços foi procurador da Sociedade 

Comercial Viajes Marsans Internacional S.A e da Sociedade Comercial Marsinver S.A, 

com o objetivo de realizar trâmites administrativos e registrais para a venda de cotas, 

que foi operacionalizada em 2010, fazendo com que a outorga perdesse o objeto. 

Restou comprovado, ainda, que, após a venda, o peticionário foi 

contratado como diretor comercial do Grupo Marsans e que foi dispensado de suas 

atividades em julho de 2012. 
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Diante desses fatos, não tendo sido apurado até o presente momento a 

ocorrência de crimes falimentares por parte do Sr. Jaime Abraços, a Administração 

Judicial não se opõe à manifestação do Ministério Público pela exclusão deste do polo 

passivo da demanda e das restrições a ele imputadas em razão deste feito, nos termos do 

referido parecer. 

 

2. Da sentença de id. 9997 

Foi juntado a estes autos principais o resultado do Incidente de 

Desconsideração da Personalidade Jurídica ajuizado em face de Alberto Youssef, que 

tramita sob o n. 0231970-36.2017.8.19.0001. 

A sentença, datada de 14/07/2020, julgou procedente o pedido para 

desconsiderar a personalidade jurídica, tornando definitiva a tutela de urgência 

concedida, determinando o atingimento dos bens do sócio, decretando-se a 

indisponibilidade e bloqueio do seu patrimônio, incluindo-se o requerido no polo 

passivo da demanda.  

A Administração Judicial exare ciência ao julgado, pugnando que sejam 

tomadas as devidas providências cartorárias, com a anotação do nome do falido no rol 

de réus do feito falimentar e expedição de ofício para os órgãos competentes, a fim de 

cumprir as determinações. 

Insta salientar que tramita no STJ o conflito de competência n.º 

164.478/RJ, em que a Expandir Franquias S/A figura como suscitante continuam 

conclusos ao Ministro Relator, para que decida sobre Agravo interno interposto contra 

liminar que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de declarar o juízo 

falimentar como competente para arrecadar os bens do Sr. Alberto Youssef apreendidos 

em decorrência da Operação Lava Jato. 
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3. Da petição de Guilherme Rocha Peclat de id. 10032 

Trata-se de petição de Guilherme Rocha Peclat, na qual afirma que 

“jamais poderia figurar no polo passivo (...) de acordo com a vasta documentação 

anexada”. 

Todavia, a Administração Judicial não identificou anexos à petição, não 

sendo possível, portanto, manifestar-se acerca do pleito. 

 

4. Dos pedidos 

Pelo exposto serve a presente para: 

a) Informar acerca da entrega das chaves do depósito da Rua Alice, 139, 

Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ; 

b) Requerer a expedição de Mandado de Pagamento em favor do 

Administrador Judicial, utilizando-se dos mesmos dados do mandado de 

id. 10034, do valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), 

referente ao reembolso das cotas de aluguel do ano de 2020 do 

supracitado depósito; 

c)  requerer a esse Juízo que oficie a 23ª Vara Criminal desta Comarca 

requisitando o material constante da audiência de oitiva de testemunhas 

ocorrida em 19/09/2019, na qual foram colhidos os depoimentos de 

Guilherme Rocha Peclat, Tasso Baltazar dos Santos, Luiz Gonzaga 

Vieira, Paulo do Espirito Santo Batista, Bernardo Kruel, Marcus Vinicius 

Seidil Teixeira e Gilson Miguel de Bessa Menezes nos autos daquele 

processo-crime, conforme exposto no item III de petição de id. 9093. 

d) Requerer manifestação do Ministério Público acerca das peças de id. 

9546 e id. 9979. 

e) Concordar com a manifestação do Ministério Público de id. 10020 pela 

exclusão do Sr. Jaime Abraços do polo passivo da demanda e das 

restrições a ele imputadas em razão deste feito; 
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f) Exarar ciência da sentença procedente do Incidente de Desconsideração 

da Personalidade Jurídica ajuizado em face de Alberto Youssef, que 

tramita sob o n. 0231970-36.2017.8.19.0001, pugnando que sejam 

tomadas as devidas providências cartorárias, com a anotação do nome do 

falido no rol de réus do feito falimentar e expedição de ofício para os 

órgãos competentes, a fim de cumprir as determinações. 

g) Requerer a intimação de Guilherme Rocha Peclat para que apresente a 

documentação a que se refere em petição de id. 10032. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020. 

GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 176.184 

 

ISABEL BONELLI WETZEL 

OAB/RJ 204.938 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

LAÍS MARTINS SOARES 

OAB/RJ 174.667 
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Rio de Janeiro, 10  de novembro  de  2020

Ref.: Agradecimento

Licks Associados 

Prezado(a) Lais Martins,

Em nome das crianças, jovens e idosos atendidos pelos projetos do Exército de Salvação, agradecemos 
pela doação realizada ao Programa de Bazares Beneficentes de nossa instituição. Os itens doados foram:

Qtde Tipo
6 Mesa De Escritório
12 Cadeira 
2 Cadeira
3 Gaveteiro
2 Armário
1 Armário
37 Cadeira De Escritório 
8 Porta De Madeira
8 tampo de mesa

Todos os recursos gerados pelos Bazares Beneficentes são empregados na manutenção e ampliação do 
trabalho humanitário do Exército de Salvação no Brasil.

Atenciosamente,

Jurandir Vieira de Andrade
Gerente Geral do Programa de Retirada de 
Doações e Bazares Beneficentes

Pedimos que nos comunique sobre eventuais acréscimos ou desistências.

Todas as doações em dinheiro tem um recibo autenticado. Se realizou a doação mas não recebeu o recibo, ligue 
imediatamente para 4003-2299.          
    

T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
03

 2
02

00
92

00
70

2 
16

/1
2/

20
 1

8:
14

:4
41

34
45

7 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

10211



 Lais Martins / Carta Agradecimento   
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FOTOS ANTERIORES À DOAÇÃO 
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FOTOS APÓS DOAÇÃO 
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TransferÃªncias DOC EletrÃ´nico

G3312810154142231
28/10/2020 10:25:20

Debitado

AgÃªncia 1251-3

Conta corrente 124069-2 L C ASS SIMPLES LTDA ME

Creditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

AgÃªncia (sem DV) 6136 RIO/LARANJEIRAS

Conta corrente (com DV) 80238

Conta Pagamento 0000

CPF 174.286.025-72

Nome favorecido OLGA FARIAS

Finalidade CREDITO EM CONTA

NÃºmero documento 102.801

Valor 3.900,00

Data transferÃªncia 28/10/2020

"C" - CPF/CNPJ diferente

AutenticaÃ§Ã£o SISBB AD7F667E28911C86

TransaÃ§Ã£o efetuada com sucesso por: J5258850 GUSTAVO BANHO LICKS.
 
ServiÃ§o de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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DOC/TED

G3341513166220291
15/05/2020 13:34:38

Debitado

Agência 1251-3

Conta corrente 124069-2 L C ASS SIMPLES LTDA ME

Creditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 6136 RIO/LARANJEIRAS

Conta corrente (com DV) 80238

Conta Pagamento 0000

CPF 174.286.025-72

Nome favorecido OLGA FARIAS

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 51.503

Valor 1.950,00

Data transferência 15/05/2020

"C" - CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB BDBB947CBC930CE9

Transação efetuada com sucesso por: J5258850 GUSTAVO BANHO LICKS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Transferências DOC Eletrônico

G3371018282043551
10/12/2020 18:45:11

Debitado

Agência 1251-3

Conta corrente 124069-2 L C ASS SIMPLES LTDA ME

Creditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 6136 RIO/LARANJEIRAS

Conta corrente (com DV) 80238

Conta Pagamento 0000

CPF 174.286.025-72

Nome favorecido OLGA FARIAS

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 121.003

Valor 650,00

Data transferência 10/12/2020

"C" - CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB 6B2149CC84300B04

Transação efetuada com sucesso por: J5258850 GUSTAVO BANHO LICKS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 14/01/2021

Data 14/01/2021

Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao MP

sobre petição do AJ de fls.10203
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 14/01/2021
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2021.

No. do Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao MP sobre  petição do AJ de 
fls.10203 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/01/2021

Data 18/01/2021

Descrição CERTIFICO a digitação, na presente data, do mandado

de pagamento n° 2052457, referente à conta judicial n°

3000121242571  e  re la t i vo  ao  reembo lso  do

Administrador Judicial conforme deferido no item 1.3 da

decisão de fl. 9991, sendo encaminhado para a

assinatura do magistrado.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 18/01/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

  

Exmº Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial (Foro Central) da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual, através da 3ª Promotoria de 

Justiça de Massas Falidas, nos autos da FALÊNCIA de EXPANDIR FRANQUIAS 

S/A E OUTRAS (Feito nº 0165950-68.2014.8.19.0001), vem dizer que aguarda o 

cumprimento integral do parágrafo único do art. 18 da Lei nº 11.101/2005, nada tendo 

a opor quanto ao requerimento formulado pelo administrador judicial às fls. 

9.979/9.981, item “a”, no sentido de que seja dispensado de acompanhar 

presencialmente a retirada dos bens armazenados em depósito da empresa GuardBox, 

localizado na Avenida Inajar de Souza, n° 3747, Limão, São Paulo/SP, fazendo-se a 

fiscalização de forma remota como proposto. 

  

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2021 

 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 
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Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  18/01/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao MP sobre  petição do AJ de fls.10203 

 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2021

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/01/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – RJ. 
 
 

 

 

                                                               

 
PROCESSO Nº 0165950-68.2014.8.19.0001 

 

 

                          
 
 

MIRIAN DE ALMEIDA COSTA DA SILVA, brasileira, 

divorciada, aposentada, portadora da carteira de identidade nº 01757009-4, 

expedida pelo Instituo Félix Pacheco, inscrita no CPF/MF sob o nº 212.179.127-

20, residente e domiciliada na Rua Barão do Bom Retiro, nº 2.720 – aptº 701 – 

Grajaú – Rio de Janeiro – CEP 20540-342, vem por seu advogado in fine 

assinado, expor e requerer o seguinte: 

 

a)  A Requerente, na AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
RETARDATÁRIO (Processo nº 0186600-97.2018.8.19.0001),  a qual tramitou 
nessa Terceira Vara Empresarial, teve, por sentença judicial, fls. 38/39, em 
anexo, reconhecido seu crédito, o qual foi incluído na Classe VI (credores 
quirografários) do Quadro Geral de Credores, fls. 61, em anexo, no valor de 
R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 

b) Isto posto, a habilitada requer a V. Exa. a juntada do instrumento 

de Procuração, em anexo, procedendo-se nos autos a devida anotação, e 

encaminhamento ao Anexo 1, conforme decisão judicial, fls. 8882/8883, item 6.2., 

e da informação prestada no Ato Ordinário Praticado, fls. 9022, pelo Chefe da 

Secretaria dessa Terceira Vara Empresarial.  

 

 

                                                       Termos em que,  

                                                       Pede Deferimento. 
 

 

                        Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

                                                  EDGARD DE OLIVEIRA 
                                                        OAB/RJ nº 55.290 
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